
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI Nº 297, DE 2008.

Senhor Presidente,

Solicito as providências de Vossa Excelência no sentido de ser oficiado o Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias – DADE, para que se manifeste sobre o Projeto de Lei nº 297, de 2008, de autoria do Deputado José Bittencourt, que classifica como estância turística o Município de Juquiá, atendendo ao disposto no artigo 1º da Lei nº 10.426, de 8 de dezembro de 1971, com a redação que lhe foi dada pelo artigo 11 da Lei nº 6.470, de 15 de junho de 1989.

Sala das Comissões, em

ANA PERUGINI

Relatora
SPL - Código de Originalidade: 816777 010908 1539


